
EDITAL COMPLEMENTAR N° 01

DO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2018

O  MUNICÍPIO  DE LUCAS  DO  RIO  VERDE,  pessoa  jurídica  de  direito  público

interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 24.772.246/0001-40, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal FLORI LUIZ BINOTTI, no uso de suas atribuições legais, vem por meio

desta  complementar  os  itens  4.1,  10.1  e  12.3  do  Edital  de  Abertura  do  Processo  Seletivo

Simplificado 02/2018, publicado no Diário Oficial de Contas em 11 de maio de 2018 e conforme

previsto no item 4.2 do Edital e atendendo o Decreto 3761/2018, que passa a vigorar conforme

segue:

ONDE SE LÊ:

4.1 A inscrição será gratuita e feita através da internet através do endereço eletrônico:
selecao.lucasdorioverde.mt.gov.br  ou poderá ser efetuada no paço municipal,  situado na
Av. América do Sul, nº 2500-S, Parque dos Buritis, das 08h às 11h e das 13h às 15h, que
disponibilizará de computador com acesso à internet  para que a inscrição seja feita no
endereço eletrônico acima citado;

10.1 Os pedidos de recursos serão apresentados através da internet no endereço eletrônico:
selecao.lucasdorioverde.mt.gov.br, ou no Paço Municipal, situado na Av. América do Sul, nº
2500-S, Parque dos Buritis, que disponibilizará de computador com acesso à internet para
que o recurso seja feito no endereço eletrônico acima citado,  para a comissão designada
para a realização do Processo Seletivo Simplificado no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar
da publicação do resultado.

12.3 Para recorrer o candidato deverá apresentar o recurso para a Comissão do Processo Seletivo

Simplificado através da internet no endereço eletrônico: selecao.lucasdorioverde.mt.gov.br, ou

no Paço Municipal, situado na Av. América do Sul, nº 2500-S, Parque dos Buritis, no seguinte

horário,  das 08 às 11 horas e das 13 às 15 horas, que disponibilizará de computador com

acesso à internet para que o recurso seja feita no endereço eletrônico acima citado, conforme

previsto no item 12.2



LEIA-SE:

4.1 A inscrição será gratuita  e  feita  através  da internet  através  do endereço eletrônico:

selecao.lucasdorioverde.mt.gov.br ou poderá ser efetuada no paço municipal situado na Av.

América do Sul, nº 2500-S, Parque dos Buritis, das 08h às 11h e das 13h às 15h ou em outras

instituições públicas municipais, que disponibilizará de computador com acesso à internet

para que a inscrição seja feita no endereço eletrônico acima citado;

10.1 Os pedidos de recursos serão apresentados através da internet no endereço eletrônico:

selecao.lucasdorioverde.mt.gov.br, ou no Paço Municipal, situado na Av. América do Sul, nº

2500-S,  Parque  dos  Buritis,  ou  em  outras  instituições  públicas  municipais,  que

disponibilizará  de  computador  com acesso  à  internet  para  que  o  recurso  seja  feito  no

endereço eletrônico acima citado, para a comissão designada para a realização do Processo

Seletivo Simplificado no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação do resultado.

12.3 Para recorrer o candidato deverá apresentar o recurso para a Comissão do Processo Seletivo

Simplificado através da internet no endereço eletrônico: selecao.lucasdorioverde.mt.gov.br, ou

no Paço Municipal, situado na Av. América do Sul, nº 2500-S, Parque dos Buritis, no seguinte

horário,  das  08  às  11  horas  e  das  13  às  15  horas,  ou  em  outras  instituições  públicas

municipais, que disponibilizará de computador com acesso à internet para que o recurso

seja feita no endereço eletrônico acima citado, conforme previsto no item 12.2.

Permanecem inalterados os demais termos do Edital  de Abertura do Processo Seletivo

Simplificado 02/2018.

Lucas do Rio Verde – MT, 30 de maio de 2018.

    FLORI LUIZ BINOTTI

Prefeito Municipal

                  MARILETE ZAMPIERON

          Presidente da Comissão Examinadora


